
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VEREADOR DOUGLAS DUARTE MASULCK 
 
 
Ementa:
 
Fica instituída a obrigatoriedade do uso de crachá de identificação funcional por todos os
servidores públicos municipais no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do
Município de Cruzeiro.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

593/2026 593/2026 18/03/2026 14:11:32 18/03/2026 14:10:53

Tipo Número

PROJETO DE LEI 43/2026

Principal/Acessório
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